
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Venâncio Aires, nº 2277 · 7º Andar · Centro · Santa Maria/RS 
CEP: 97010-005 · Tel.: (55) 3174-1551 · E-mail: gabinete@santamaria.rs.gov.br 
www.santamaria.rs.gov.br 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE USO COMUM DE TODOS 

 

 

Declaro, para os devidos fins, que a área de intervenção da Ruas “F” e “G” da Vila 

Lídia, no bairro Noal, do Município de Santa Maria/RS, objeto do contrato de repasse nº 

929313/2022, é de uso comum do povo, pertencente ao Município de Santa Maria, de 

acordo com a Constituição Federal e os arts. 98 e 99 do Código Civil. 

Declaro ainda que esta área não possui matrícula em Cartório de Registro de Imóveis, 

conforme disposto na Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

 

Santa Maria/RS, 06 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 

JORGE CLADISTONE POZZOBOM 

PREFEITO 
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